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Resolução TJD-PR nº 01/2022 

 

Súmula: Dispõe sobre a Designação do Defensor Geral do TJDPR. 

 

 

O Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol no Paraná - TJD-PR,  

 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 26 e 62, da Resolução 05/2022, que aprovou o 

Regimento Interno do TJDPR; e 

CONSIDERANDO deliberação havida na Sessão do Tribunal Pleno do dia 27 de 

janeiro de 2022, 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designado o Dr. FELIPE EMANUEL DA ROCHA DIAS para atuar como 

Defensor Geral do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR. 

Art. 2º Incumbe ao Defensor Geral observar o Regimento Interno do TJDPR e demais 

disposições que lhe sejam aplicáveis. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua divulgação no site do TJDPR, 

devendo a posse do designado ocorrer na próxima Sessão do Tribunal Pleno do TJDPR. 

TJD-PR/Curitiba em 01 de abril de 2020. 
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